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,        REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 54/2020  

Aos (03) três dias do mês de dezembro de 2020, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS, 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS FLORES NUNES 

SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, para 

deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não 

houve; Item 01 – Processo nº 081.2163.2020.0000216-91, COELBA – CARTA Nº 

05/CRRC/2020, ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO – A Diretoria em regime de 

Colegiado determina a substituição dos servidores José Estevez Moreira, Cristiane Abreu Lessa 

Ribeiro e Sandra de Castro Barros pelos servidores Aroldo Afonso de Queiroz Junior (matrícula 

81.629..830), Magda Santos Moreira (matrícula 81.629.840) e Aderval de Jesus Alves (matrícula 

81.367.836), sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão de que trata a Portaria n° 

38/2020 de 05 de outubro de 2020. Encaminhar processo à ASGAB para as devidas providências; 

Item 02 – Processo nº 081.2159.2020.0003222-14, COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – 

BAHIAGÁS, solicitação para que haja uma “interpretação extensiva” do Contrato de Concessão, 

substituindo a “Petrobrás”, supridora de gás natural expressamente prevista no contrato, pela 

palavra “Supridores”, visando alcançar os demais supridores de gás existentes no mercado 

atualmente - A Diretoria em regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhe-se o processo à 

NGÁS para as devidas providências; Item 03 – Processo nº 0901.2019/005581, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 24/2019, que tem como objeto a Outorga do Serviço Público de 

Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado da Bahia, através do STRIP, a ser 

operacionalizado com veículos tipo rodoviário, nas linhas integrantes do lote único: Linha 223 – 

Feira de Santana / Tanquinho; Linha 231 – Conceição do Coité / Capela do Alto Alegre e Linha 233 

– Feira de Santana / Riachão do Jacuípe - A Diretoria em regime de Colegiado autoriza a licitação 

da linha 223 – Feira de Santana x Tanquinho. Encaminhar o processo à CPL para as devidas 

providências; Item 04 – Processo nº 081.2164.2020.0004037-96, INTERNACIONAL 

TRAVESSIAS SALVADOR S.A. (ITS), Proposta de alteração de funcionamento do Sistema 

Ferry – Retomada Gradual - A Diretoria em Regime de Colegiado decide pelo estabelecimento da 

ocupação máxima de 100% (cem por cento) da quantidade total de veículos nas embarcações do 

Sistema Ferry-boat, mantendo-se 75% (setenta e cinco por cento) a ocupação máxima de 

passageiros; Item 05 – Processo nº 081.2159.2020.0002078-90, INTERNACIONAL 
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TRAVESSIAS SALVADOR S.A., solicitação de isenção no pagamento das taxas de fiscalização 

previstas no Contrato de Concessão de Linha AGERBA nº 02/2014 - A Diretoria em regime de 

Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à NGCTTH para as devidas providências; 

Item 06 – Processo nº 081.2181.2019.0003549-48, AGERBA - POLO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, sugestão do Polo de Vitória da Conquista de implantação/licitação da linha 

VITÓRIA DA CONQUISTA – REBEIRÃO DO LARGO em substituição à linha VITÓRIA DA 

CONQUISTA X CARAÍBAS, esta segunda prevista no TAC 02/2015 - A Diretoria em regime de 

Colegiado autoriza a licitação das linhas Ribeirão do Largo X Vitória da Conquista e Nova 

Brasília (Distrito de Ribeirão do Largo) X Vitória da Conquista, com restrição de trecho na 

cidade de Itambé, em ambas as linhas, bem como determina a notificação da empresa Viação 

Novo Horizonte para regularizar a operação da Linha 603A4. Encaminhar o processo à CPL e à 

DFIS para as devidas providências; Item 07 – Processo nº 081.2165.2020.0005141-70, 

AGERBA - DIRETORIA DE TARIFAS – DTAF, Nota Técnica nº 124/2020/DTAF referente ao 

reajuste do Terminal Rodoviário de Salvador - A Diretoria em regime de Colegiado não autoriza o 

reajuste da Tarifa de Utilização de Terminal (TUTE), em virtude da falta de complementação da 

garantia e determina que a NTRS seja notificada imediatamente. Encaminhar o processo à 

Comissão Gestora do Contrato para as devidas providências; Item 08 – Processo nº 

081.2181.2019.0003514-18, GILSON DE JESUS CARVALHO - REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS-BA., 

solicitação de permissão a titulo precatório e excepcional, para prestação de serviços de transporte 

rodoviário intermunicipal complementar de passageiros da linha Presidente Jânio Quadros X 

Vitória da Conquista, e vice-versa - A Diretoria em regime de Colegiado autoriza a licitação da 

linha Presidente Jânio Quadros X Vitória da Conquista para operação do Subsistema 

Complementar. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 09 – Processo 

nº 081.2194.2020.0006002-99, COSAU/C.I./Nº 48/2020, solicita contratação de postos de serviço 

de conservação e limpeza para a Sede AGERBA - A Diretoria em regime de Colegiado aprova a 

contratação através da Ata de Registro de Preço PE nº 064/2020, cujo objeto é o serviço de 

conservação e limpeza nas instalações do prédio SEDE AGERBA; Item 10 – Processo nº 

081.2159.2020.0002913-19, BRREV TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E TURISMO LTDA.-

ME, solicita renovação do Contrato de Concessão de Linha – AGERBA nº 05/2010, cujo objeto é o 

transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no trecho Santo Antônio de Jesus X São Felipe 

(Linha nº 614) - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a prorrogação do Contrato de 

Concessão nº 05/2010, atendidas as condicionantes dos itens 25, 26, 27 e 28 do Parecer 

PGE/PCT/AGERBA HVP Nº 88/2020 (00024364879) e limitada ao prazo e as condicionantes 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26459529&id_procedimento_atual=21336874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=b1f3bbdafab5ef1a53468f54a667be0870c917cc5c31fc7c461f28146fdfa19f
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estabelecidas no TAC 02/2015. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas providências; 

Item 11 – Processo nº 081.2190.2020.0005596-13, TELEMAR NORTE LESTE S/A, solicita 

autorização para pagamento através de indenização, da fatura nº 1600206170635, no valor de R$ 

51.684,15 (cinquenta e um mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos), decorrente 

dos serviços de comunicação digital, denominada Emergencial Rede Governo Interior, para a 

Região Metropolitana de Salvador e Interior do Estado da Bahia, no período de novembro de 2020 - 

A Diretoria em regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração de Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, enviar o processo ao DE/GAB para o  

encaminhamento à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu 

causa à despesa; Item 12 – Processo nº 081.2159.2020.0002846-14, CRUZ FERNANDES 

SERVIÇOS, TRANSPORTES E TURISMO LTDA., solicitação para renovação do Contrato de 

Concessão nº 06/2010, cujo objeto é o transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no trecho 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS / ITABERABA via IAÇU (Linha nº 373) - A Diretoria em Regime 

de Colegiado autoriza a prorrogação do Contrato de Concessão nº 06/2010, atendidas as 

condicionantes dos itens 28, 29 e 30 do Parecer PGE-PCT-AGERBA/HVP Nº 087/2020 

(00024362345) e limitada ao prazo e as condicionantes estabelecidas no TAC 02/2015. 

Encaminhar o processo à ASGAB para as providências; Item 13 – Processo nº 

081.2159.2020.0002843-71, CRUZ FERNANDES SERVIÇOS, TRANSPORTES E TURISMO 

LTDA., solicita renovação do Contrato de Concessão de Linha – AGERBA nº 05/2010, cujo objeto 

é o transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no trecho Feira de Santana X São Felipe 

(Linha nº 247) - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a prorrogação do Contrato de 

Concessão nº 05/2010, atendidas as condicionantes dos itens 28, 29 e 30 do Parecer PGE-PCT-

AGERBA/CMC 111/2020 (00024183866) e limitada ao prazo e as condicionantes estabelecidas 

no TAC 02/2015. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas providências; Item 14 – 

Processo nº 081.2159.2020.0002858-58, VIAÇÃO FLORESTA DE TRANSPORTES LTDA., 

solicita renovação do Contrato de Concessão de Linha – AGERBA nº 06/2010, cujo objeto é o 

transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no trecho Santo Antônio de Jesus X Brejões via 

Amargosa e BR 116 (Linha nº 386) - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a prorrogação 

do Contrato de Concessão nº 06/2010, atendidas as condicionantes dos itens 28, 29 e 30 do 

Parecer PGE-PCT-AGERBA/CMC Nº 110/2020 (00024182999) e limitada ao prazo e as 

condicionantes estabelecidas no TAC 02/2015. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26456803&id_procedimento_atual=21149674&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=cd4fefa12614305ee696141a46f09c469e72cfaac2c0766e872bc92dea414054
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26264349&id_procedimento_atual=21136818&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=973f24e9be3e03507e00d230ca889598d4a84d88b2dea228a6784968fae2543f
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26263427&id_procedimento_atual=21172902&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002153&infra_hash=e08303dbeba315e450b3d2095603333c486a7f9acebbf10010b49cf1363f6682
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providências; Item 15 – Processo nº 081.2190.2020.0005059-47, TELEMAR NORTE LESTE 

S/A, solicita autorização para pagamento através de indenização, da fatura nº 1600205919840, no 

valor de R$ 50.293,39 (cinquenta mil e duzentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos), 

decorrente dos serviços de comunicação digital, denominada Emergencial Rede Governo Interior, 

para a Região Metropolitana de Salvador e Interior do Estado da Bahia, no período de outubro de 

2020 - A Diretoria em regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e 

autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração de Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, enviar o processo ao DE/GAB para o  

encaminhamento à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu 

causa à despesa; Item 16 – Processo nº 081.2181.2019.0003505-27, ADINALDO SANTOS 

BRITO E OUTROS - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

CÂNDIDO SALES-BA, solicitação para implantação das linhas Cândido Sales X Vitória da 

Conquista, Quaraçu X Vitória da Conquista e Cândido Sales X Encruzilhada - A Diretoria em 

Regime Colegiado autoriza a licitação das linhas Cândido Sales X Vitória da Conquista, 

Quaraçu X Vitória da Conquista e Cândido Sales X Encruzilhada pelo Subsistema 

Complementar – SLIC, bem como determina a notificação das concessionárias Auto Viação 

Camurujipe e Viação Novo Horizonte Ltda., para regularização da operação das linhas 104R e 

603A4, respectivamente. Encaminhar o processo à CPL e à DFIS para as devidas providências; 

Item 17 – Processo nº 081.2181.2019.0003516-80, VITAL LOES DE LIMA JUNIOR E 

ALENICE RIBEIRO AMORIM - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO 

MUNICÍPIO DE CONDEÚBA-BA, solicitação para implantação da linha Condeúba X Vitória da 

Conquista pelo subsistema complementar – SLIC - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza 

a licitação da linha Condeúbas X Vitória da Conquista, com restrição de trecho nas localidades 

de Piripá, Tremedal e Belo Campo. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; 

Item 18 – Processo nº 081.2159.2020.0005054-83, GLM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

LTDA., recurso apresentado pela empresa participante do Pregão Eletrônico nº 03/2020, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de conservação e limpeza, contra ao 

resultado do referido Pregão - A Diretoria em Regime de Colegiado, em sede de Recurso 

Hierárquico, declara a nulidade do processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 03/2020. Enviar 

o processo à CPL para as devidas providências; Item 19 – Processo nº 081.2193.2020.0005767-

49, EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., solicitação de parcelamento de 

Outorga das Linhas: 565X, 568A, 559.I, 568X2.EXE, 571E, 602X, 604R e 638E - A Diretoria em 
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Regime de Colegiado autoriza o parcelamento do débito. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN 

para as devidas providências; Item 20 – Processo nº 081.2159.2019.0002012-11, 

INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALVADOR S.A. - CE-ITS. SA. 397/2019, referente a 

Apólice de Seguro de casco marítimo da embarcação Ferry Boat Juracy Magalhães - A Diretoria 

em Regime de Colegiado autoriza a cessão das peças remanescentes à Concessionária ITS, para 

uso nas demais embarcações do Sistema Ferry Boat, sendo necessária o atesto pela 

Concessionária, da avaliação econômica-financeira realizada pela Empresa de Consultoria de 

Engenharia Naval – CONSUNAV, e após, promover  a baixa do registro da embarcação no 

Tribunal Marítimo e a transferência da embarcação Ferry Boat Juracy Magalhães para a 

SETUR, para afundamento controlado. Encaminhar o processo ao NGCTTH para as devidas 

providências; Item 21 – Processo nº 081.2181.2019.0003189-84, LUCIANA MARINHO 

NOVAES, solicitação de estudo de viabilidade da linha IGUAÍ X VITÓRIA DA CONQUISTA 

(VIA NOVA CANAÃ, POÇÕES, PLANALTO), pelo Subsistema Complementar – SLIC - A 

Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a licitação da linha Iguaí X Vitória da Conquista, 

com restrição de trecho nos municípios de Planalto e Poções. Encaminhar o processo à CPL 

para as devidas providências; Item 22 – Processo nº 081.2159.2020.0001426-66, SINART – 

SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA. – DP-008/20, 

recuperação das estruturas do telhado do Terminal Rodoviário de Feira de Santana - A Diretoria em 

Regime de Colegiado indefere o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro solicitado pela 

SINART – SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA., haja 

vista a inocorrência de desequilíbrio em razão das obras de requalificação e ausência de 

documentação probatória de desequilíbrio em razão da Taxa de Poder de Polícia. Encaminhar 

processo à DTAF e NGCTRARP para providências; Item 23 – Processo nº 

081.2194.2020.0005863-69, FAG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

LTDA. – EPP, solicita autorização para pagamento através de indenização, da Nota Fiscal nº 

00000351, no valor de R$ 5.260,20 (cinco mil e duzentos e sessenta reais e vinte centavos), 

decorrente dos serviços de conservação e limpeza, no período de 20 de outubro de 2020 a 31 de 

outubro de 2020 - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o 

débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e 

emissão da Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo 

Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução 

Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB n
o
 001/2016. Após, enviar o processo ao DE/GAB para o  

encaminhamento à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu 

causa à despesa; Item 24 – Processo nº 081.2193.2020.0005759-39, EMPRESA DE 
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TRANSPORTE SANTANA E SÃO PAULO LTDA., solicitação de parcelamento das Outorgas 

referentes às linhas: linha 450 – São Félix X Iaçu,  linha 450 A – São Félix X Itaberaba via Iaçu, 

linha 459 – Salvador X Quijingue  via BR 116, linha 459 E – Feira de Santana X Quijinque – via 

BR 116 e linha 674 – Feira de Santana X São Bento do Inhatá - A Diretoria em Regime de 

Colegiado autoriza o parcelamento do referido débito, conforme Decreto Estadual nº 

15.805/2014. Encaminhar processo à CAFI/COFIN para as devidas providências; Item 25 – 

Processo nº 081.2165.2019.0001900-46, ASTRAMAB - Associação dos Transportadores 

Marítimos da Bahia, solicitação de revisão tarifária dos Termos de Permissão nº 

47/2012, nº 48/2012 e nº 49/2012, referentes ao transporte hidroviário entre Salvador e 

Morro de São Paulo - A Diretoria em Regime de Colegiado delibera pela atualização e 

aplicação imediata da Resolução AGERBA nº 21/2013. Encaminhar o processo à DTAF para as 

devidas providências; Item 26 – Processo nº 081.2165.2019.0001895-44, ASTRAMAB - 

Associação dos Transportadores Marítimos da Bahia, solicitação de revisão tarifária 

dos Contratos de Concessão nº 02/2012 e nº 03/2012, referentes ao transporte hidroviário 

entre Salvador e Vera Cruz - A Diretoria em Regime de Colegiado delibera pela atualização e 

aplicação imediata da Resolução AGERBA nº 21/2013. Encaminhar o processo à DTAF para as 

devidas providências; Item 27 – Processo nº 081.2165.2020.0000791-47, NOTA TÉCNICA Nº 

012-2020-DTAF, referente a Resolução para aprovar o  reajuste das tarifas do Serviço Público do 

Transporte Hidroviário Intermunicipal de Passageiros entre os Municípios de Salvador e Itaparica 

no Sistema Ferry-Boat - A Diretoria em Regime de Colegiado delibera pela atualização e 

aplicação imediata da Resolução AGERBA nº 21/2013. Encaminhar processo à DTAF para 

providências. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e 

determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada 

pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


